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BOLETIM DO MUNICIPIO 
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DECRETO N. 17.987, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 5.030.000,00. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelos artigos 14 e 
15 da Lei n. 9.553, de 3 de julho de 2017, e pelos artigos 7° e 8°, inciso 111, da Lei n. 9.641, de 20 de 
dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 5.030.000,00 (cinco milhões e 
trinta mil reais) destinado a criar e suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

35 

35.10 
35.10-26.451.0002.1.0 li 
35.1 0-4.4.90.61.07 .l 00003 
BID- Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento 

40 

40.20 
40.20-12.361.0003.2.021 

40.20-4.4.90.52.02.262000 

40 

40.20 
40.20-12.361.0003.2.021 

40.20-3.3.90.30.02.262000 

40 

40.20 
40.20-12.361.0003.2.021 

40.20-4.4.90.51.02.262000 
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SECRETARIA DE GESTÃO 
HABITACIONAL E OBRAS 
Secretaria Geral 
Programa de Estruturação Urbana 
Aquisição de Imóveis 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamental -
FUNDEB 
Obras e Instalações 

30.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 



40 

40.20 
40.20-12.365.0003.2.022 
40.20-4.4.90.51.02.262000 

60 
60.70 
60.70-10.302.0006.2.035 

60. 70-3.3.90.30.01.302000 

Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Pré-Escolar- FUNDEB 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundária 
Material de Consumo 

735.000,00 

1.500.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

35 

35.10 
35.10-26.451.0002.1.0 li 
35. I 0-4.4.90.51.07. I 00003 
BID- Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento 

40 

40.20 
40.20-12.365.0003.2.022 
40.20-3.1.90.11.02.261 000 

50 

50.10 
50.10-08.244.0005.2.030 
50.1 0-3.3.90.48.0 1.510000 

50 

50.10 
50.10-08.244.0005.2.031 
50.1 0-3.3.50.43.0 1.510000 

SECRETA RIA DE GESTÃO 
HABITACIONAL E OBRAS 
Secretaria Geral 
Programa de Estruturação Urbana 
Obras e Instalações 

SECRET AR1A DE EDUCAÇÃO E 
CIDADANIA 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Pré-Escolar- FUNDES 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO 
CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Programa de Qualificação 
Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física 

SECRETARIA DE APOIO SOCIAL AO 
CIDADÃO 
Secretaria Geral 
Atividades de Apoio Social 
Subvenções Sociais 

30.000,00 

3.500.000,00 

1.020.000,00 

480.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo~'IÇQes 
em contrário. 
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Prefeitura de São José dos Campos 
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São José dos Campos, 25 de outubro de 2018. 

~ 
Felicio Ramuth 

Prefeito 

Secretário de Géstão Administrativa e Finanças 

Mclissa Pulíce ~á Costa Mendes 
Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. 

lmeida Figueira 
de Apoio Legislativo 
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